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PORTARIAS

PORTARIA INTERNA Nº 034/2024
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DA ARP N° 012/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O Secretário Municipal de Saúde, sr. Maykon Beltrão Lima Siqueira, no uso das atribuições legais, resolve:
Art. 1º - Fica designado(a) o(a) servidor VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 058.561.
044-47, que representará o município de Coruripe/AL, para atuar como fiscal da ARP nº 012/2024, oriundas do 
pregão eletrônico nº 005.01/2023 do Processo Administrativo nº 0013264/2023, perante a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo as seguintes atividades:

I- Acompanhar e fiscalizar a aquisição de material de expediente, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 
envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;
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II- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações ao Locador, 
determinando prazo para que proceda à correção;

III- Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;

IV- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;

V- Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Coruripe/AL, 29 de maio de 2024.

Maykon Beltrão Lima Siqueira
Secretário Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 058.561.044-47, declaro-me ciente da 
designação ora atribuída e das função.

Coruripe/AL, 29 de maio de 2024.

VICTOR JOAQUIM LESSA DA SILVA
CPF sob o nº 058.561.044-47

*Republicação por incorreção

Registro Nº: 05309

 

PORTARIA INTERNA Nº 018/2024
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO N° 023/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORURIPE/AL, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor EDILMA LESSA SANTOS, Matrícula nº 52994, para exercer as atividades de 
orientação, fiscalização e controle das ações pertinente ao Contrato n° 023/2021, as atividades de orientação, 
finalizando e controlando previstas na Portaria, devendo ainda:
  

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as ocorrências relacionadas com 
execução do contrato conforme o disposto nos §1º e 2º do art. 67 da Lei 8.666, de 1993.
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II. Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o atendimento às especificações 
atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato 
esteja sendo executado e registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 
datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível procedimento de 
sanção contratual. 

III. Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações 
passiveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

IV. Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

V. Receber, provisórias ou definitivamente, comprovação do cumprimento do objeto do contrato sob a sua 
responsabilidade, mediante termo de circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da 
Lei nº 8.666, de 1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

VI. Verificar as condições de habilitação;

VII. Comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão contratual ou sem conhecimento 
da Administração; 

VIII. Zelar para que o contratado registre as ocorrências referidas no item anterior no Diário de Obra, com vista a 
compor o processo e servir como documento para dirimir dúvidas e embasar informações acerca de eventuais 
reivindicações futuras.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Município de Coruripe (AL), em 02 de abril de 2024.

Wanderléa Silva Nunes
Secretária Municipal de Administração Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
Eu, EDILMA LESSA SANTOS, Matrícula nº 52994, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções 
que são inerentes em razão da função.

EDILMA LESSA SANTOS
Servidor

Matrícula: 52994

* Republicação por incorreção
 

Registro Nº: 05311

 

 
PORTARIA INTERNA Nº 114/2024
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
CONTRATO Nº 105/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE CORURIPE/AL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90, 
Matrícula nº 52.445, para exercer as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes às contratações 
decorrentes do Contrato nº 105/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 029.01/2023, bem como as atividades de 
orientação previstas nesta Portaria, devendo ainda:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação do serviço, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, nome(s) do(s) funcionário(s) eventualmente 
envolvido(s) e determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos porventura 
observados;
II – Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade na execução contratual, emitir notificações à contratada, 
determinando prazo para que proceda à correção;
III – Informar ao gestor do contrato ou autoridade competente, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para a adoção das medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso;
IV – No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento contratual nas datas aprazadas, 
comunicar o fato imediatamente ao gestor do contrato;
V – Colaborar com o gestor do contrato, mediante solicitação, sobre questões pertinentes à execução do pacto.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Município de Coruripe (AL), em 12 de julho de 2024.

RICARDO MANOEL MENDONÇA CURVÊLLO
Secretário Municipal de Cultura de Coruripe/AL

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Eu, ALAN JOSÉ DEOLIVEIRA SANTOS, portador do CPF Nº 085.799.504-90 , Matrícula nº 52.445, 
declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que são inerentes em razão da função.

ALAN JOSÉ DE OLIVEIRA SANTOS
Servidor – Matrícula nº 52.445

Registro Nº: 05315

 

EXTRATOS

Coruripe/AL, 15 de Julho de 2024 
Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pela Lei Municipal nº 1.517/2021.

Edição nº 736 

Página: 4 de 8



MUNICÍPIO DE CORURIPE - ALAGOAS
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO SEMED 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0018081/2022
                                                                                                                    

Objeto: Prestação de serviços de conectividade de IP (protocolo de internet) para provimento de acesso corporativo à 
internet através do canal privativo e permanente para zona rural, fornecimento de sistema para gerenciamento de 
hotspot (WI-FI), para prover conexão à internet, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação do Munícipio de Coruripe, Estado de Alagoas.  Contratada: AMBRÓSIO DE ARAÚJO 
BARROS – ME, inscrita sob o número de CNPJ º 09.552.333/0001-06 Valor global: R$ 30.600,00 (trinta mil e 
seiscentos reais).  Data de assinatura: 03/07/2024. Vigência: A contratação terá prazo de vigência até 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura do instrumento de contratação, observada a disponibilidade dos créditos 
orçamentários neste exercício financeiro. O inteiro teor do termo de contrato encontra-se disponível no endereço 
eletrônico  https://transparencia.coruripe.al.gov.br/licitacoes, no portal da transparência do Município de Coruripe - 
AL. 

Coruripe/ AL, 03 de julho de 2024.

CINTYA ALVES DA SILVA VANSCONCELOS
Secretária Municipal de Administração              

Registro Nº: 05308

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 010/2024 ARP 011/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00015367/2023

Objeto: aquisição de alimentação escolar, para atender as necessidades da secretaria municipal de Educação. 
Contratada: P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.376.716/0001-
00 Data de assinatura: 22/04/2024. Valor R$ 4.017,00 (quatro mil e dezessete reais). O inteiro teor da ordem de 
fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da 
transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 22 de abril de 2024.

CINTYA ALVES DA SILVA VASCONCELOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 012/2024 ARP 011/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00015367/2023
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Objeto: aquisição de alimentação escolar, para atender as necessidades da secretaria municipal de Educação. 
Contratada: P GALVÃO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 14.376.716/0001-
00 Data de assinatura: 22/04/2024. Valor R$ 3.974,00 (três mil, novecentos e setenta e quatro reais). O inteiro teor 
da ordem de fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal 
da transparência do Município de Coruripe.

Coruripe/ AL, 22 de abril de 2024.

CINTYA ALVES DA SILVA VASCONCELOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

Registro Nº: 05310

 

MUNICÍPIO DE CORURIPE – ESTADO DE ALAGOAS
EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO Nº 110/2024 SMS ARP 025/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017.01/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 0015171/2022

Objeto: Produtos de Limpeza para a UPA, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde, através da 
empresa Contratada: P.H FAUSTO JUNIOR LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº: 37.641.900/0001-28, Data de 
assinatura: 11/07/2024. Valor R$ 8.002,20 (oito mil e dois reais e vinte centavos). O inteiro teor da ordem de 
fornecimento encontra-se disponível no endereço eletrônico https://diario.coruripe.al.gov.br/, no portal da 
transparência do Município de Coruripe.
  

MAYKON BELTRÃO LIMA SIQUEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 ÓRGÃO GERENCIADOR
 
 

Registro Nº: 05312

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 081/2023
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Processo Administrativo nº 0018200/2022. Segundo Termo Aditivo ao instrumento contratual nº 081/2023. Objeto: 
Prorrogação do prazo de vigência contratual. Base legal: art. 57, §1º, inciso III da Lei nº 8.666/93. Contratante: 
MUNICÍPIO DE CORURIPE-AL, CNPJ: 12.264.230/0001-47. Contratada: BRITO E REGO BARROS 
LOCAÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.644.378/0001-05. Data da 
assinatura: 03 de julho de 2024.

 

Registro Nº: 05313

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 078/2023

Processo Administrativo nº 0018204/2022. Segundo Termo Aditivo ao instrumento contratual nº 078/2023. Objeto: 
Prorrogação dos prazos de vigência e execução contratual e acréscimo de valor. Base legal art. 57, § 1º, inc. III c/c 
art. 79, §5º c/c art. 58, inc. I c/c art. 65, alínea “b” da Lei nº 8.666/93. Contratante: MUNICÍPIO DE CORURIPE-
AL, CNPJ: 12.264.230/0001-47. Contratada: BRITO E REGO BARROS LOCAÇÕES, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.644.378/0001-05. Data da assinatura: 03 de julho de 2024.

Registro Nº: 05314

 

OUTROS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010.01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0183391/2024

O Município de Coruripe/AL, Estado de Alagoas, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, Trabalho e da Mulher, Sra. CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA, que recebeu delegação do Prefeito 
Municipal de Coruripe para firmar este instrumento mediante Decreto Municipal n.º 1.320/2023, Decreto Municipal 
1.344 de 02 de Janeiro de 2024 , aplicando-se subsidiariamente, a Lei federal Nº 14.133/2021, resolve 
HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório executado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, autuado 
sob o Nº 010.01/2024, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE CESTAS BÁSICAS, VISANDO O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DE CORURIPE/AL., por meio do site www.bnc.org.br, firmado entre o Município e as 
empresas participantes do CERTAME, para produzirem os efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da legislação 
vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em benefício das seguintes empresas:

BLUE DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.272.756/0001-81, para o LOTE 01 (ampla concorrência)
pelo valor total de R$ 407.840,00 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e quarenta reais)

JAM DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.242.978/0001-83 para o LOTE 02 (cota exclusiva) pelo 
valor total de R$ 111.460,00 (cento e onze mil quatrocentos e sessenta reais)
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Coruripe/AL, 12 de julho de 2024.

CÉLIA MARIA GUIMARÃES GAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DA MULHER

Registro Nº: 05316
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